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Of. nO81110/242- SEMA/CC

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo- RS.

INCLUA-SE NO EXPEDIENTE
Novo Hamburgo, 5 de maio de 2008.

Assunto: Resposta a Pedidos de Providências

Senhor Presidente

Vimos à presença de Vossa Senhoria com a finalidade de, relativamente
aos Pedidos de Providências de autoria do nobre Vereador Volnei Campagnoni,
informar:

-Pedido de Providências nO615114U2008
Despacho exarado pela Secretaria de Serviços Urbanos - SEMSU:
"O único passeio que necessitava de limpeza foi intimado pela
fiscalização" .
-Pedido de Providências nO753114U2008
Despacho exarado pela Secretaria de Segurança, Trânsito e Transportes
- SEMTRAS:
" Tendo em vista as caracteristicas do local, a implantação de uma
sinaleira contraria as normas estabelecidas pelo Denatram, de acordo
com parecer em anexo. Como complementação, informamos que o local
está sinalizado de acordo com as normas ".
-Pedido de Providências nO757114U2008
Despacho exarado pela Secretaria de Serviços Urbanos - SEMSU:
" A solicitação está na programação a partir do mês de Maio/08 ".
-Pedido de Providências nO758114U2008
Despacho exarado pela Secretaria de Serviços Urbanos - SEMSU:
" O proprietário foi intimado pela fiscalização".

Atenciosamente,

~~,

JAIR d'~~UE FOSCARINI
Prefeito Municipal

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"
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NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

GesUo 2005.2008

PARECER SOBRE ThIPLAl'\JTAÇÃO UE SE1\1..4..FORO

Antes de se de~idir pela u."np\311tação <k uti1 semáf\wo, o técnico deve ava1i31'cuidadosamente sua
necessidade, pois o controle (te passagem, feito através de paradas periódicas obrigatórias dos
movimentos, muitas vezes amnenta o tempo de travessia da interseção, causando atrasos inevitáveis ao
tráfego eln Sllas aproxill1ações, beln CO!110acidel1tes en:l decol1'êl1cia da inlpaciêl1cia dos co:n(tutores~

De maneIra geral, antes de se proceder ao estudo de justificativas para utilização do semáforo, o
técniço deve considerar a viabilidade de aplicação das seguintes medidas:

1. I\'Ie1horia na sinalização vertical e horizontal (estabelecimento de direito de passagem, através de
sinalização vertical de regu!muentação, canalização e/ou pintura horizontal ou blocos de concreto,
etc.);
2. Remo'tão de interferências que prejudiquem a visibilidade da sinalização;
3. 1-1udança na geometria da interseção (canalizações rrsicas para separar tllovimentos conHitantes,
faixas especiais de conversão etc.);
4- IvIelhoria na iluminação;
5. Controle d.as velocidades d.e apt"oximaçã.Q .

.JUSTIFICATIV AS nE UTILIZAÇÃO

Os critérios abaixo expostos servem como guia geral para análise da necessidade de instalação de um
::~:n1áf;)!'(\.}~J;f!no1i55;);- d~'Vor:-5~ t~r e.rn. !n~!!t~ qu~ !!~!n 5~!!1:pr~-) 5~!1J.á£}!'(\~ a 5,}I~~~ã;) ~d~qHada p~:ra
problemas de ll:lovimentos conflitantes, e sua implantação deve ser plenamente justificada, após ampla
discl.!ssão de soluções i!lenOS custosas e rn.enos radicais.

Os c!"Ítéáos que justificmil a implantação de um semáfm'o n:ferenl-se a:
1 . 'Volumes veiculares mínirnos em todas as aproximações <1ainterseção;
2 - InteITIlpção de tráfego continuo;
3 - Vohunes conHitantes em interseções de cinco ou mais aproximações;
4 - Volumes mínimos de pedestres que cmzam a via principal;
5 - tldice de acidentes e os diagm.t1l3sde colisao;
6 - Melhoria de sistema progressivo;
7 - Controle de áreas congestionadas;
8 - Combinação de critérios;
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Quanto a efetiva implantação de um semáforo, os critérios descritos nos itens 1, 2, 4, 5,
{5 e "7 :nãe: co:nte:nlplarn a gU2 utilização.

Ricardo Schiavon
Diretor de Trânsito
SEMTRAS - P.M.N.H.
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